
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 359/2022 

DISPENSA N°. 131 / 2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

O Processo em epígrafe contém folhas, 

numeradas e rubricadas pelo órgão competente. 
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA 
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Conceição da Feira - Bahia, 07 de dezembro de 2022. 

Ao Exmo. Sr. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

MD. Prefeito Municipal 

Conceição da Feira - Bahia. 

Ref: Abertura de Processo. 

Senhor Prefeito, 

Venho, por meio desta, solicitar de V. Sa. que seja aberto 
um processo licitatório, inexigibilidade ou dispensa de 
licitação, o que ocorrer, para contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção corretiva com 
substituição de peças dos aparelhos de Oximetro n°  de 
série: 500942350 e DEA n°  de série:X10E450415, para atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição da Feira, conforme cotações enviadas em anexo. 

Atenciosamente, 

Luciane Mirand: enola Cardoso 
Secretária Municipal de Saúde 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 - Centro - Tel.fax (75) 3244-3800 



CARDIOSERVICÊ 
ORÇAMENTO 

Salvador, 05 de Dezembro de 2022. 

Cliente: (00922) Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 
Endereço: Praça Marechal Deodoro, 26 
Bairro : Centro Município: Conceição da Feira/BA 
Tel : (75) 3244-3177 CNPJ: 13.828.371/0001-08 

: Sra Marlene Email: marlapereiragel@gmail.com  

CEP: 44320-000 

OS: 22727/22  
DEA, MODELO AEDPLUS, MARCA ZOLL, N" DE SÉRIE: X10E450415. 
Defeitos constatados: Equipamento sem audio, eletrodo esta na validade 23/01/2023, mas foi aberto e 
contaminado com impureza, baterias sem autonomia. 
Valor do orçamento: R$ 3.196,00 
Observações: Será substituído alto falante, realizado revisão geral e calibração dos parâmetros com emissão 
de relatório.  R$ 929,00 
Substituição do eletrodo e baterias (fornecido com nota fiscal de venda).  R$ 2.267,00 

OS: 22728/22  
OXIMETRO, MODELO 2500A, MARCA NON1N, N° DE SÉRIE: 500942350. 
Defeitos constatados: Calibração, sensor danificado, pilhas exauridas.. 
Valor do orçamento: R$ 1.101,00 
Observações: Será realizado calibração de parâmetros com emissão de relatório R$ 196,00 
NOTA: calibração é uma verificação para constatar se o equipamento está funcionando dentro dos padrões do fabricante 
e não uma manutenção, portanto não tem garantia de serviço, nem tampouco assegura que os equipamentos estarão 
garantidos contra futuras quebras. 

Substituição sensor de oximetria, pilhas e inclusão de carregador (fornecido c/ nota fiscal dc venda). . R$ 905,00 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: RS 4.297,00 
(QUATRO MIL DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) 

Condições: 
Validade do orçamento :10 dias 
Peças :Incluídas 
Mão de obra :Incluída 
Prazo de entrega :15/20 dias 
Garantia sobre o serviço efetuado :Item 01 = 90 dias 

Item 02 calibração não tem garantia 
Pagamento :À vista 

Aten iosamente, 

CARDIOSERV10E COM. IND. E S RVIÇOS LTDA. 
(E-mail: asstec@cardioservice.com.br)  

í13.434.62€3/0001-58 
Autorizado o serviço em: /2022. cAR0.ffisvtcé COM. no:. E SERV. IMA 

Av. ACM. 4009. EtI!. 'Emita Center, SI. 205 
P. UI::: Vista - C 40230-000 

Salvador-6A 

AV. ACM, EDF. EMPIRE CENTER, 4009, S/ 205 - Pq.Bela Vista 
CEP 40.280-000 • SALVADOR-BA-BRASIL TEL: (+55) 71.3431-1060 

www.cardioservice.com.br  

• 

Assinatura com carimbo: 



Con,ércio e Scrvços de £vlcteriais CrCirgIccs Ltda 

Salvador, 07 de Dezembro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÃO 
Equipamento Quantidade Valor unitário Valor Total 

DEA, modelo Aed Plus, marca Zoll, n°- de 

série X10E450415. 

Troca de alto falante, calibração e 

ajustes gerais. 

1 R$ 3.516,00 R$ 3.516,00 

Oximetro, modelo 2500@, marca nonin, 

n° de série 500942350. 

Troca de sensor de oximetria, pilhas, 

carregador, calibração e ajustes gerais. 

1 R$ 1.211,00 R$ 1.211,00 

Valor Total dos serviços: R$ 4.727,00 

Condições Comerciais: 

Valor desta proposta: R$ 4.727,00 

(Quatro mil setecentos e vinte e sete reais reais) 

Peças/Acessórios: inclusos 
Prazo de entrega: 30 dias 

Validade da proposta: 30 dias 

Taxas e impostos já inclusos nos preços acima 

Forma de pagamento: Empenho 

Atenciosamente, 

, . . 
-,..5,00-Lik.On,t(IMEReiti4;SF.RVICOE, 

MAItMAI3pINC!.74:1',3$,N,7D.A.... 
CNPJ ti222,J5-CieNC1141,-0. 

r 1' - 

Rua José de Anchieta, Galpão 3 — Caji Cep: 42.700-000 — Lauro de Freitas—Ba 
Tels 055+(71) 3011-6039 055+(071)9191-8503 

CNPJ: 09.222.508/0001-09 
E-mail :samplamed @bol.com.br  /samplamed@uol.com.br  



Cardiotec Serviços Ltda — ME  
CNPJ: 33.945.437/0001-57 Insc. Estadual: 37.129.459-ME 

Rua Carlos Gomes, 56 — Edf. Sião, Sala 202 — Dois de Julho 
Cep: 40060-330 — Salvador — Bahia - Tele/fax (71) 3331-3055 

Salvador, 08 de Dezembro de 2022. 

A, 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
A/C: Sra Marlene Pereira 

Estamos apresentando para vossa apreciação, cotação referente manutenção corretiva com 
substituição de peças nos seguintes equipamentos: 

Quantidade Descrição Fabricante Modelo 
01 Oximetro, n° de série 500942350: Nonin 2500A 

Calibração do equipamento com substituição 
do sensor de oximetria, limpeza, testes de 
funcionamento. 
R$ 1.233,00 

02 DEA, n° de série X10E450415: Zoll AEDPLUS 
Manutenção corretiva com substituição do alto 
falante, limpeza, testes de funcionamento. 
R$ 3.580,00 

Preço Total: 
Valor Total da prestação de serviço: R$ 4.813,00 (Quatro mil oitocentos e treze reais) 

Condições: 
Validade da proposta: 15 dias 
Prazo de entrega, em caso de aprovação: 30 dias 
Cond. de pagamento: A vista. 
Frete: FOB (por conta e risco do cliente) 
Garantia: 90 dias. 

Atenciosamente, 

r3;3945.43710001 15T 

(0A. 
Rua Ca~ eterna*, 

EM, Slito - Sala' 202 

LOS" 1ho ÇÉV: 41100-23:j 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

Termo de Referência 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção corretiva com substituição de peças dos 
aparelhos de Oximetro n°  de série: 500942350 e DEA n°  de 
série:X10E450415, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 4.297,00 (Quatro mil, quatrocentos, 
duzentos e noventa e sete reais). 

PRAZO: 90 (noventa) DIAS. 

JUSTIFICATIVA: 

A finalidade da manutenção e prevenção é manter o devido 
funcionamento dos equipamentos, aumentando a vida útil e 
prevenindo possíveis desgastes/falhas dos equipamentos e 
desta forma, evitar futuros transtornos ao serviço público 
municipal de saúde, de equipamentos que não estejam com 
suas devidas e corretas funcionalidades. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Os serviços de manutenção preventiva são procedimentos 
adotados com o objetivo de otimizar a utilização dos 
equipamentos, reduzindo o desgaste de uso, evitando a 
danificação, interrupção ou suspensão do funcionamento dos 
mesmos. 

Os serviços de manutenção corretiva são procedimentos de 
substituição de peças e reparos/consertos necessários a 
sanar defeitos/falhas dos equipamentos que possam acarretar 
ou tenham acarretado a danificação ou interrupção/suspensão 
do funcionamento dos mesmos. 

Prazo do Contrato 

O prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviço, a contar da data 
da sua assinatura, será de 90(n ove nta) dias, ou até a conclusão de 
novo procedimento licitatório, somente se admitindo a prorrogação em 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

caráter excepcional, devidamente fundamentada, mediante a celebração de 
termo aditivo e desde que o lapso total não ultrapasse o limite de 180 (cento 
e oitenta) dias. 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Apresente despesa deverá correr de acordo com a legislação aplicada a 
prestação do serviço e as respectivas obrigações contratuais, estando a 
Administração Pública Municipal à disposição para os esclarecimentos 
e/ou informações que se fizerem necessárias. 

Conceição da Feira - BA, 09 de dezembro de 2022. 

I ! 
Nais er• - Pinheiro 
Presidente da CPL 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° XXX / 2022 

Pelo presente Termo de Contrato de fornecimento, que entre si celebram o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n° 12.022.576/0001-39, instalado à Praça 
Marechal Deodoro, n° 26, Centro - Conceição da feira — Estado da Bahia, neste ato 
representada por sua Secretária a Sra. LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

C.N.P.J. sob n° XXXXXXXXXX, situada à 
X, tendo como seu representante legal o(a) Sr(a). XXXXXX, portador (a) 

do CPF n° XXXXXXX e RG n° XXXXXXXXX, denominando-se, a partir de agora, 
simplesmente CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante as cláusulas e condições 
seguinte, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL  

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Dispensa de Licitação, 
tombado na Prefeitura Municipal de Conceição da Feira sob n° XXX / 2022 e Processo 
Administrativo n° XXX/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO  

Constitui o objeto do presente Contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS DOS APARELHOS DE OXIMETRO N° DE SÉRIE: 500942350 E DEA N° DE 
SÉRIE:X10E450415, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, nos termos da Dispensa de Licitação n° XXX / 
2022 e Processo Administrativo n° XXX/2022, e obedecerá ao cronograma tipificado 

pela Secretaria abaixo citada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, à conta da seguinte programação: 

ÓRGÃO: 4— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETRIA: 040100 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

Unidade: 040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade: 2037 — MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Elemento De Despesa — 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO:  
O presente contrato tem o seu valor estipulado em R$ XXXX ( ), a ser pago 

pelo CONTRATANTE, após prestação de serviço devidamente atestada pela Secretaria acima 

citada. 

CNN N" 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

wal/ 
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CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA:  

O presente termo de contrato tem a vigência 90 (noventa) dias, a contar da data de 
assinatura do mesmo. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

São obrigações decorrentes do presente Contrato: 

1— DA CONTRATADA:  

b) Prestar o(s) serviço(s) descrito(s) na Cláusula Segunda, de acordo com a 
proposta apresentada; 

A empresa deve fazer o fornecimento de produtos de boa qualidade e 
regulamentados pelo Ministério da Saúde, ferramentas, utensílios e equipamentos, 
devendo ser realizados em todos os ambientes solicitados; 

Responder, pelos vícios e defeitos ocultos dos serviços; 
Receber o preço estipulado na Cláusula Quarta 

— DO CONTRATANTE:  

d) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 
estipuladas na Cláusula Quarta; 
Receber o(s) bem(s) ou serviço(s) descrito(s) na Cláusula 

Segunda; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada. 

§ 1° - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avançados neste instrumento. 

§ 2° - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver ou contestar, sem 
qualquer ônus, os bens ou serviços que não correspondam às características descritas na 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES:  

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas neste contrato 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei n° 8.666/93 e suas derivadas, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1° - A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição 
da declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira e multa, de acordo com a gravidade da infração; 

§ 2° - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes 

limites máximos; 

I — 0,3% (três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do serviço não realizado; 

II— 0,7% (sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 3° - A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 

CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 

das condições ora estipuladas. 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BANIA 

§ 40  - As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO(A), da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO:  

A rescisão deste termo estará sujeita às regras estabelecidas nos Artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93, dando-lhe causa, em especial: 

I — A inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condições para a continuidade do mesmo; 

Parágrafo Único: - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo de Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na Legislação Contratual 
especifica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, além da 
alteração de 25% pelas mesmas condições, a critério da contratante, de acordo a lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO FORO:  

Fica eleito o foro do Município de Conceição da Feira, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilégio que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem às partes o presente Termo de 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de 

02 (duas) testemunhas. 

Conceição da Feira - Bahia, XX de XXXX de 2022. 

LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 

Secretária de Saúde Municipal 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

RG: RG: 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, responsável pela 
escrituração e demonstração contábil de execução financeira e orçamentária do 
Município de Conceição da Feira - Bahia, 

CERTIFICA 

Que, analisando a Lei Orçamentária aprovada pela Câmara 
Municipal de Vereadores deste Município, para vigência no exercício de 2022, 
verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para 
contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção corretiva 
com substituição de peças dos aparelhos de Oxímetro n° de série: 500942350 
e DEA n° de série:X10E450415, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Conceição da Feira. 

Os recursos, para a referida aquisição, são oriundos da Lei Orçamentária, 
sob as seguintes dotações: 
ÓRGÃO: 4— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETRIA: 040100— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto Atividade: 2037 — MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Elemento De Despesa — 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 02 

Valor: 4.297,00 (Quatro mil, duzentos e noventa e sete reais) 

Nesta oportunidade, certifica e declara ainda sobre a Estimativa Do Impacto 
Orçamentário-Financeiro: 

Declaro para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n°. 
101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que não haverá 
impacto orçamentário - financeiro da contratação pretendida sobre a Previsão 
de Repasse para o exercício de 2022, tendo em vista que os recursos 
necessários para a despesa de prestação de serviço de manutenção 
corretiva com substituição de peças dos aparelhos de Oximetro n° de 
série: 500942350 e DEA n° de série:X10E450415, para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira. 
Nada mais a Certificar, assino a presente. 

Conceição da Feira, 09 de dezembro de 2022. 

A Ribeiro dos Santos 
Secretári s e Planejamento 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n* 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



João Pedr briola Cardozo 
r eito 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

AUTORIZAÇÃO 

Tendo em vista a informação prestada pelo Secretário de 
Finanças do Município, declarando a disponibilidade Orçamentária, a previsão 
na LOA — Lei Orçamentária Anual e no PPA — Plano Plurianual e tem 
compatibilidade com a LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias, e considerando 
a necessidade de contratação de empresa para contratação de empresa 
para prestação de serviço de manutenção corretiva com substituição de 
peças dos aparelhos de Oximetro n° de série: 500942350 e DEA n° de 
série:X10E450415, para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Conceição da Feira. 

AUTORIZO a instauração do procedimento de dispensa de licitação, a fim de atender 
as devidas necessidades. 

Conceição da Feira - BA, 09 de d embro de 2022. 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 131 / 2022 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DOS APARELHOS 
DE OXJMETRO N° DE SÉRIE: 500942350 E DEA N° DE SÉRIE:X10E450415, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

CNPJ. N°: 13.434.626/0001-58 

ENDEREÇO : Av Antônio Carlos Magalhães, Sala 205, N° 4009, Ed Empirre Parque Bel 
Center, Salvador -Ba. 

VALOR R$: R$ 4.297,00 (Quatro mil, duzentos e noventa e sete reais), a ser pago após 
prestação do serviço devidamente atestado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI N° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE 
JUSTIFICA PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR 
PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO MERCADO. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

ÓRGÃO: 4— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETRIA: 040100— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

Unidade: 040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade: 2037 — MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Elemento De Despesa — 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA 
PROCEDER A REFERIDA DESPESA. 

Conceição da Feira, 12 / 12 / 2022. AUTORIZO 

Conceição da Feira, 12 d • d embro de 2022. 

JOÃO PEDROlfr l' OLÁ CARDOZO 

NAISA CERIOUEIRA PINHEIRO 

Presidente COPEL 

Prefei 

CNP.) N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



08/11/2022 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

006049406 121 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 006049406 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 08/11/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

CARDIOSERVICE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., portador do CNPJ: 13.434.626/0001-58, 
estabelecida na Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 4009 - Edf. Empire Center, sala 205, Parque Bela 
Vista, CEP: 40280-000, Salvador - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 8 de novembro de 2022. 

006049406 
PEDIDO N°: 

111111111111111111 
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_19," A L'F_ERAÇÃO ÇONSDLI,ÇÁO ÇON-1.1Tum. DA SOCIEDADE 

ÇARDIOS_ERVICE COMERÇ1Q INDÚSTRIA F SERVIÇOS LIDA _-,ÉPP 

C\ 620 0001- iS 

CRISTIAN JOSÉ DELISI,E. Sigo, casado. comunhão parcial dc bens. natural do 
Uruguav/Monte‘ ideo. maior. Técnico em Eletrônica, portador da Carteira de Identidade RNE 
W034722-1. eNpedida pela SEIDPMAFIDPF em 2s 07 1987, e inscrito no CP1: sob o n 
34.571.005-87. residente e domiciliado no Eoteamento Fce‘ilas Quadra 13 1 ()te 27 Vilas 
do Adâmico - Cri) 42700-000 Lado de Freitas - Bailia ERIC DELISI.E. Suiço. casado, 
comunháo parcial de bens. natural de Paysandu,Urth4.uas. maior. recnico em Mecatrônica. 
portador da Carteira de identidade RNE \Vs42100-4L e \ pedida pel a  SE'Dp \1 AI Dm: em  
21.09.1987 e inscrito no CPI' sob o n "5S7 112.105-59. residente e domiciliado á Condomínio 
Recanto Busca Vida, Gleba 02A. Lote 17. Catu de Abranies - CEP -12 Sol -os() - Camaçarl  - 
Bailia, Únicos sócios da CARDIOSERVICE COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇOS 
LTDA-EPP, cujo contrato social encontra-se de \ idamente argui \ talo na Junta Comercial do 
Estado da Bahia sob o N1RE 29 2 005300 41. datado de 03 de fe\ cieiro çie 19S-1. inscrita no 
CNPJ sob o n." 13.434,62(~01-5s, ,:ei.liada a A.\ Antênio Carlos Maealhães n " 4009- [dl' 
Empire Center - sala 205 - CEP 41.100-140 - I>iiuba - Sal\ ador - Bahia, resok em. assim, 
alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • A sociedade passa a ter pôr objeto social o Comercio, E ocnctio. 
Manutenção e Assistência Tecmca de Equipamentos Medico-Hospitalares. Apardhos de 
InfOrmatica e Eletrônicos relacionados com Cardiologia. Medicina. Laboratório. Remfli ação. 
Emergência e Reseate. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Aliem-se o endereço da sede situada a A \ António Carlos 
Maualhães. n° 400.9 - Edf.1:;inpire Curau - sala 2(i5 - Pituba CF_P 41 100- 14n - sal \ ador 
Bahia. para Av. Antonio Carlos N'Iaualhães, n° 400) - iidí Empire Center sala 20.5 Parque 
Bela Vista - CEP 40.280-000 - Sal adem.  Bahia. 

CLÁUSULA TERECEIRA - O Capital que era de RS 80 000.00 (oitenta mil reais) di\idido 
em 80.000 (Oitenta mil) quotas de RS 1.00 (tan real) cada, é ele %h., para RS 100 ()m.o() (Cem ira i rea is)  ifflesra i mando a el e, Roo 0)m  1?„$ 20 000.(0 'mie mil fe.3N) em moeda 
Pais assim distribuído entre os sócios 

a- O Sócio CR1STIAN JOSE DELISLE que possuia a importância de RS 41 o(+0,tit) 
(quarenta e um mil seiscentos reais) eles a sua participação na Sociedade para RS 
52.000.00 (cinqüenta e dois mil reais ) inteuralmando a &N ação com RS 10 40(109 
(dez mil quatrocentos reais) em moeda corrente do País 

h- O Sócio ERIC DEE1SLE que possuía a importância de RS 3s 400.00 (trinta e oito nu! 
quatrocentos reais) eles a sua participação ria Sociedade para RS 48 110031(1 (quarenta e 
oito mil reais) imegralitan(10 a ele\ ação com RS O r“19.90 Inove mil seiscentos reais) 
em moeda corrente do Pais. 

Em conseqüência a esta alteração o Capital Social & de RS 109 000.00 (cem  mi t rea i s ).  di ididos em 109 000 (cem mil) quord, de RS 
(um real) cada. distribualos entre os Sócios: 

yr
oC 
 .„ 

VERSD 

rç 
JVNTI co_k_Emwl, tfridou c A 
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14° TABELIONKr0 DE NOIAS DE SALVADOR-BA 

AtiTENSIGAÇÃ,O -- 

Contate com c orIginal spresented,oldov 14. 
Salvador 1910212020 R5 5,20 Emol;RS2JE1 TaXe: 

" ,".: • ' ' ..-' 

PEDRO HENRiOUE ROCF, CA• COSTA 

VALIDO SOMENTE PARP, UM 09CyMENTO E COM , ESCREVENTE  

SELO PE AUTENTICIDADE'. ; ' ,•'
,1, 

Seio(s): 1600 ,A8 S3542877, '.;;;•:: 

Corisco; vm,v 
ijba,Nb.brfaliteMic:Idadt ., 



r,!c, 

CRISTIAN JOSÉ DELISLE 52 000 QUOTAS RS 5' 000.00 

ERIC DELISLE . 48,000 (,).11 0T,AS 
100.000 QUOTAS R.S 100.000.00 

Após as devidas alterações os sócios rcsol‘ em consolidar seu Contrato social. 

CONTRATO SOCIAL  CONSoLIDADO DA sont:DADL 

CARDIOSERVICE COMERCIO INDVSTRIA E SERVIÇOS LTDA EPP 

13 4 ;4 L.'ss 

CRISTIAN JOSÉ DELISLE. Suiço. casado, comunhão parcial de bens. natural do 
Uruguav1MonteNtdca. maior. Técnico em Eletrônica. portador da ( ...11-12U,1 de !der:Idade RNE 
W034722-I. expedida pela SE..1DPNIAFIDPF em 25 til I ON7 e inscrito no CPI' sob O ii" 

344 571,005-87. residente e domiciliado no Loteamento Eco das Quadra B - Lote 27 Vilas 

do Atlântico - CEP 42700-000 — 1 atiro de Freitas - Bahia ERIC DELISI.E. Suco. casado. 
comunhão parcial de bens. natural de Pasandu, Urti:.:ma. maior. Técnico em Meeatrómea. 
portador da Carteira de Identidade RN1'; W5421110-4, expedida peia SE. DPNIARDPF em 
21.00.1087 e inscrito no CPI: sob o n."587 112, residente e domici liado  á condom í nio  

Recanto Busca Vida_ Gleba 02A. Lote 17. Caiu de Abrarde-; - CEP 42 801-050— ( amaçar' - 

Bahia. Únicos sócios CARDIOSERVICE COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIi,-OS 
EPP. cujo contrato social encontra-se do idamente amimado na Junta ornei ciai do 

Estado da Bahia sob o NIRE 20 2 005300 41. datado de. 03 de focreiro de 1084. ir.s ia no 

CNP.; sob o n." 13 434 62610001-5Z;, sediada a Al António Carlos NInothães n " 4000 idi - 
Empire Center - sala 205 • CEP 10 280-000 Parque Bela '5, ista Sai \ ardor 1...sataa, 
resolvem. assim. consolidar o contrato social. 

ci.Aust;EA pRrviHRA ijirá çob o nome empresaiial A R1. i( 
COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇÕS LIDA I), tern ,,ede e domicilio im A k 

Antônio Carlos Ntnalhàes n " sala 2u5 Etif Empire Center Parque Bela 1 ista ('I'P 
250-000 .Sairador - Bahia 

CLÁUSULA SEGUNDA — O Capital social é de RS 100 000,00 (cem mil reais) dik klido cm 
100 000 (cem mil) quotas de xalor nominal RS 1.; io (tim 1.1) uda. ::,ub›clik,  e in1e2raliiado 
neste ato em moeda corrente do Pai -z. pelos sócios 

CRISTIAN JOSÉ DELISLE 52 000 Ot'OTAS RS 2 000 00 
ERIC DELISLE 48 000 QI;OTAS RS :18.000,00 

101) 000 QL'(YTAS 12S 100 11t) )(i( 

CLÁUSULA TERCEIRA — O Objeto é o Comercio. Locação. Manutenção e Assilência 
Técnica de Equipamentos Médico-nospaalares. Apardhos de Inr..)rmatied e Fletrjmic,,, 
relacionados com Cardiolowa. Medicina, Laboratório. Respiração. Finergeneia 

CLÁUSULA QUARTA — A Sociedade iniciou suas atiN idades em 03 de feserMQ de 1')84, e 
seu pran de duração por tempo indeterminado. 

ottlrâtáv.7APisMi 

A8067378 



14° TA2ELIONATO DE NOTAS DE SALVADOR-BA 
AUTENTICAÇÃO 

Confere tern o criginel apresentado dou té. 
' 

Salvador 19102/2020 RS 6,.20 
Erncl: RS2:61 Taxa: 

RS2_69 
" . 

ESCREVENTE PEDRO HENRIQUE ROCHA DA:COSTA , 

-. VALIDO SOMENTE PARA UM 
D

OCUMENTO E COM SEIO OE AUTENTICIDADE 
Stio(s): 1800.48 033443-7 
Consulte. www.tibejua.briautentie dede 

_ . 
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CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indkisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidos 

a terceiros sem o consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado. em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á 'senda. formabiando, 

se realilado a cessão delas, a alteração contranial pertmeme. 

CLÁUS.ULA SEXTA -- A responsabilidade de cada socio e resultá au N alkir de suas cotas. 

mas todos respondem solidariamente pela integral tinção do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA -À Administração da sociedade calma aos mrtelos C12 IsTIÁN ,JOSÉ 

DEIISIA: e ERIC. DELISLE. que assinarão em csnunto ouçeparadamenie. com  poderes 

e atribuições de representar alisa e passis innerme a sociedade. em Jurio nu li-sra dele. podendo 

praticar todo e qualquer ato. sempre no interesse da soca.rdade. sendo amontado O uso do 
nome empresarial. sedado. no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em fasor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou 

alienar bens intós eis da sociedade. sem autoriiação do outro sócio 

CLÁUSULA OITAVA Ao termmo de cada e\ercicio social. em 31 de deiembro, o 

administrador prestará contas Justificadas de sua admirusti ação. procedendo a elaboração do 

insentário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico. cabendo aos sócios. 

na  proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatros meses seguintes ao término do e\ercicio 

deliberarão sobre. as contas e designarão administradores quando for o caso 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade podeia a qualquer tempo. abiir filial ou nutra 
depenUncia. mediante alteração comi-atual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo. uma 
retirada mensal, a titulo de Pró-Labore obsenadas as disposições regulamentares pertinente, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz Não sendo possisel ou 

inesistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes. o \olor de seus ha ‘ eres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à data da resolução. N enliçada elll 

balanço especialmente levantado 

Parat2,raío único - O mesmo procedrmento sem adotado cru nutn-ts casos em que a sociedade 
se resols a em relação a seu sôcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei. de 
que não estão impedidos de \ered a jdminiiiaçà. dr suciedade, por lei es,peCial. ou Cill 

virtude de condenação criminal. ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que N cde. 
ainda que temporariamente. o acesso a Carlros publicus. Ou por crime falimentar, de 
preN aricação. peita ou suborno. concussão. peculato. ou contra a economia popular. contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de 
consumo. fé pública. ou a propriedade. 
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TABELIONATO DE NOTAS DE SALVADOR-EA 

AUTENTICADA° 

Ccniere com, c cri;ínal apresentado. dcu fé. 
Salvador 1942'2620 RS 5.20 EMoL•RS2.51 Tarcev 

S2.69 

ESCREVENTE 

PEDRO- HF.NRIOUE ROCHA DA COSTA 

ESCREVENTE 
VALIDO SOMENTE PARA UM DOCUMENTO E COM , 

SELO DE AUTEOICIDADE _ 
Seio(a): 1800.AB C32,448-8 
Consulte. ,..nba jus.br;autentic uadt.. 

• 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • Fica eleito o foro de Salvador para o exercido e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E por estarem Justos e contratados assinam o presente instrumento em 04 qual! ) ias cie 
igual teor e forma na presença de 02 ( duas ) tetentunhas 

Sal ador. 01 de Março de 2010 

 

....t>e• 

  

JRISTLAN JOSE DELISLE 

ERIC 1)ELISLE 

Testemunhas: 

n4,0 
Carla Jandaia de Araújo Ramos Casia Sura\ de ArilUJORatuas 
el. (17486528 50 SSPTBA C 08439101 43 SSP13A 

Junta Comercial do Estado da Bahia 

I CERTIF:CO O REGISTRO EM 060542010 N° 97000141 

PU:4W JI0 ; 011 135'35-1, de 14;04/2010 

EmprQsa 29 2 0053C 1 
- sEL,C, YOnTELA RAWSS 

tECPE1,..40-GERL,.. 17
4.

22
.8

1
0
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14° TABELIONATO DE NOTAS DE SALVADOR-BA 

AUTENTICAÇÃO 

Contara com o original apresentado. dou lé 
Salvador 19102;2020 R$ 5,20 Erlol: R$2,51 Taxe: 
R52.69 

PEDRO HENRIQUE ROCHA DA COSTA - 
ESCREVENTE 
VALIDO SOMENTE PARA UM DOCUMENTO E COM 
SELO DE AUTENTICIDADE 
Selo(s): 1800.AB 933450-0 — 
Consulte: ..v,vrtjbe jus.briautentic.dade 
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M SALVADOR 
eià~3 PREFEITURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA DA SAÚDE 

SUBCOORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

PRIMEIRA CAPITAL DO BRASIL 

 

ALVARÁ DE SAÚDE 

NÚMERO: VALIDADE: PROCESSO: 

0404170256 24/03/2023 20220309100356-B3 

RAZÃO SOCIAL: 

CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA-EPP 

NOME FANTASIA: CGA: 

CARDIOSERVICE 4687600124 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

AV. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES - SALA 205 ED. EMPIRRE PARQUE BEL 
CENTER 
NÚMERO: COMPLEMENTO: 

4009 EDF. EMPIRE CENTER 
SL 205 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: N° CONSELHO: 

ROBERCIA DOS ANJOS PIMENTEL CRF -001198 

ATIVIDADES(S) ECONÔMICA(S) AUTORIZADA(S) 

CNAE(s) Descrição 

4773-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

Classificação de risco do estabelecimento: 

MÉDIO 

Salvador, 04/04/2022 

Subcoordenador(a) 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/11/2022 11:30 -çr 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20226062926 

RAZÃO SOCIAL 

CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS L' 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

025.485.637 13.434.626/0001-58 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/11/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativalpt 
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:.AIxAEcoNÓMcA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.434.626/0001-58 

CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 4009 SALA 205 / PITUBA / SALVADOR 
/ BA / 41100-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/12/2022 a 31/12/2022 

Certificação Número: 2022120200332574904550 

Informação obtida em 12/12/2022 08:19:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 46.876/001-24 
CNPJ: 13.434.626/0001-58 

Contribuinte: CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA - EPP 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Magalhães, N° 4009 

EDIF EMPIRE CENTER SALA 205 
BROTAS 
40.280-000 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 13:07:12 horas do dia 30/11/2022. 
Válida até dia 28/02/2023. 

Código de controle da certidão: 2369.C4CE.C9FA.2330.C7A3.E9F7.67F9.7481 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 13.434.626/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:35:08 do dia 01/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/04/2023. 
Código de controle da certidão: 865E.CAC5.1692.8255 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 13.434.626/0001-58 
Certidão n°: 28268130/2022 
Expedição: 29/08/2022, às 13:38:09 
Validade: 25/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 
(Muapaz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.434.626/0001-58, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst,jus.lar 
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OGE 
Procuradoria Geral do PlunIciplo 
de Comercio da Feira - Bahia. 

Parecer n°. /2022 

Processo Administrativo n. 359/2022 

Dispensa de Licitação n. 0131/2022 

Ementa: Dispensa. Contratação de empresa 

para prestação de serviço de manutenção 

corretiva com substituição de peças dos 

aparelhos de Oxímetro número de série 

500942350 e DEA número de série 

X10E450415, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição da Feira/BA. Deferimento. 

^ 

• I - DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Trata os presentes autos de procedimento que \ tem por fim Contratação de 

empresa para prestação de serviço de manutenção corretiva com substituição de peças dos 

aparelhos de Oxímetro número de série 500942350 e DEA número de série X10E450415, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira/BA. 

Foi acostado aos autos orçamentos, indicação de dotação orçamentária e 

documentos da potencial contratada. 

II 7 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar orientação técnica, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 

do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Desta forma, presumimos que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado e escolha da modalidade, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será 

de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@grnail.com  



PROGE 
Procuradoria Gerai do raunIcIplo 
de Conceição da Feira • Balda. 

Dito isto, temos que as compras e contratações das entidades públicas seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades 

dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 

procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos'especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações." 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 

8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como-  Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à 

regra, as dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado 

sob a obediência ao estabelecido no art. 24,, inciso II da Lei n. 8.666/93, com a redação 

atualizada do Decreto Federal n. 9.412/2018, que altera os valores das contratações, onde se 

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até dez por 

cento do limite previsto na alínea "a" do inciso II (R$ 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@grnall.corn 

1  



L,PROGE 
Procuradoria Geral do Municipla 
de Cameleão de Point - Balda. 

8.000,00) do artigo anterior, e para alienações, nos casos 

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez." 

Seguindo a sorte, temos o dispositivo do Decreto já mencionado: 

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do 

caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

ficam atualizados nos seguintes termos: 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais); 

na modalidade tomada de preços - até R$ 

1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil 

reais); e 

na modalidade concorrência - acima de R$ 

f 1.430.000,00 (um milhão, 'quatrocentos e trinta mil 

reais). 

Art: 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a 

data de sua publicação. 

Ocorre que para aplicação da dispensa, in casu, o valor é de 4.197,00 (Quatro mil, 

duzentos e noventa e sete reais), dentro do enquadramento do Decreto regulamentador, que 

muito embora, seja federal aplica-se a Entes Federativos de diferentes esferas de Governo, 

conforme já pacificado pelo TCM/BA. 

Outrossim, no caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação deve respeitar 

o art. 26 da Lei n° 8.666/93: 

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único — O processo de dispensa, de 

' inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 

artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes 

elementos: 

I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa 

que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III —justificativa do preço; 

IV — documentos de aprovação dos projetos de pesquisa 

aos quais os bens serão alocados." 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@grnail.com  
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Procuradoria Geral do MunIciplo 
de Conceição da Palra - Balda. 

Oportunamente, alertamos que uma vez feita a contratação a mesma deve 

contemplar toda a necessidade do Município sob pena de fragmentação de despesa. 

Acreditamos, iuris tantum, que a Pasta avaliou se já possui contratação do mesmo objeto no 

exercício financeiro vem como se almeja fazer novas contratações no respectivo exercício. 

III — DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Considerando as pesquisas de preço que foram realizadas, a pessoa jurídica 

CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 

13.434.626/0001-58. 

IV — DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No tocante aos requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93 e 

seguintes, vislumbramos que foram anexadas as certidões de comprovação de regularidade 

fiscal. 

Acrescentamos, que 'o presente parecer não 'se atém a veracidade da 

compatibilidade dos preços com os praticados no mercado, apenas verificando nessa 

oportunidade se está dentro dos limites estabelecidos no Decreto n. 9.412/2018, e se é o 

menor dentre os apresentados. Também não vincula a autenticidade dos documentos e à 

pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

V — CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, dê-se prosseguimento ao feito. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 12 de dezembro de 2022. 

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N9  131/ RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N9  375/2022: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

DOS APARELHOS DE OXIMETRO. 
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SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 131 / 2022 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DOS APARELHOS DE OXIMETRO N° DE SÉRIE: 500942350 

DEA N° DE SÉRIE: X10E450415, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
WAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

CNPJ. N°: 13.434.626/0001-58 

ENDEREÇO: Av Antônio Carlos Magalhães, Sala 205, N° 4009, Ed Empirre Parque Bel Center, Salvador -Ba. 

VALOR R$: R$ 4.297,00 (Quatro mil, duzentos e noventa e sete reais), a ser pago após prestação do serviço 
devidamente atestado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO H, DA LEI N° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE JUSTIFICA PELO FATO 
DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO 
MERCADO. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

ÓRGÃO: 4— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETRIA: 040100 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

Unidade: 040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade: 2037 — MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Elemento De Despesa — 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÀO PARA PROCEDER A REFERIDA 
DESPESA. 

Conceição da Feira, 12 / 12 / 2022. AUTORIZO 

Conceição da Feira, 12 de dezembro de 2022. 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente COPEL JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito 

WWW.00 nceica odafeira b a .gov.br 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

94.r  

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICO N° 375 / 2022 

Pelo presente Termo de Contrato de fornecimento, que entre si celebram o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n° 12.022.576/0001-39, instalado à Praça Marechal 
Deodoro, n° 26, Centro - Conceição da feira — Estado da Bahia, neste ato representada por sua 
Secretária a Sra. LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CARDIOSERVICE COMERCIO 
INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA, C.N.P.J. sob n° 13.434.626/0001-58, situada à Av Antônio 
Carlos Magalhães, Sala 205, N° 4009, Ed Empirre Parque Bel Center, Salvador -Ba., tendo 
como seu representante legal o(a) Sr(a). Cristian José Delisle, portador (a) do CPF n° 
344.571.005-87 e RG n° W034722-1 SE/DPMAF, denominando-se, a partir de agora, 
simplesmente CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante as cláusulas e condições 
seguinte, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL  

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Dispensa de Licitação, 
tombado na Prefeitura Municipal de Conceição da Feira sob n° 131 / 2022 e Processo 
Administrativo n° 359/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO  

Constitui o objeto do presente Contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS DOS APARELHOS DE OXIMETRO N° DE SÉRIE: 500942350 E DEA N° DE 
SÉRIE:X10E450415, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, nos termos da Dispensa de Licitação n° 131 / 2022 
e Processo Administrativo n° 359/2022, e obedecerá ao cronograma tipificado pela 
Secretaria abaixo citada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DOTAÇÕES ORCAMENTÁRIAS:  

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, à conta da seguinte programação: 

ÓRGÃO: 4— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETRIA: 040100 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

Unidade: 040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade: 2037 — MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Elemento De Despesa — 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRECO:  
O presente contrato tem o seu valor estipulado em R$ 4.297,00 (Quatro mil, duzentos e noventa 
e sete reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, após prestação de serviço devidamente atestada 
pela Secretaria acima citada. 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA:  

O presente termo de contrato tem a vigência 90 (noventa) dias, a contar da data de 
assinatura do mesmo. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGACÕES DAS PARTES  

São obrigações decorrentes do presente Contrato: 

1— DA CONTRATADA:  

Prestar o(s) serviço(s) descrito(s) na Cláusula Segunda, de acordo com a proposta 
apresentada; 

A empresa deve fazer o fornecimento de produtos de boa qualidade e 
regulamentados pelo Ministério da Saúde, ferramentas, utensílios e equipamentos, devendo 
ser realizados em todos os ambientes solicitados; 

Responder, pelos vícios e defeitos ocultos dos serviços; 
Receber o preço estipulado na Cláusula Quarta 

II— DO CONTRATANTE:  

Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações 
estipuladas na Cláusula Quarta; 
Receber o(s) bem(s) ou serviço(s) descrito(s) na Cláusula 

Segunda; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada. 

§ 1° - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avançados neste instrumento. 

§ 2° - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver ou contestar, sem 
qualquer ônus, os bens ou serviços que não correspondam às características descritas na proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES:  

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas neste contrato 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei n° 8.666/93 e suas derivadas, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1° - A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira e multa, de acordo com a gravidade da infração; 

§ 2° - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites 
máximos; 

I — 0,3% (três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do serviço não realizado; 

II — 0,7% (sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 3° - A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 
das condições ora estipuladas. 
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§ 40  - As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO(A), da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO:  

A rescisão deste termo estará sujeita às regras estabelecidas nos Artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93, dando-lhe causa, em especial: 

I — A inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condições para a continuidade do mesmo; 

Parágrafo Único: - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo de Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na Legislação Contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, além da alteração de 25% 
pelas mesmas condições, a critério da contratante, de acordo a lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO FORO:  

Fica eleito o foro do Município de Conceição da Feira, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilégio que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem às partes o presente Termo de 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

h 
Conceição da Feira - Bahia, 12 de dezembro de 2022. 

\ül(2414  
LUCIANE MIRANDA AB 

Secretária de Saúde Municipal 

CONTRATANTE 

yer,ife:gu 

CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 

Cristian José Delisle 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

RG: (1 RG: 

CNP.' N° 13.828.371/0001-08 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Resumo do Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DOS 
APARELHOS DE OXIMETRO N° DE SÉRIE: 500942350 E DEA N° DE 
SÉRIE:X10E450415, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Modalidade : Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo 

24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

ÓRGÃO: 4— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETRIA: 040100— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

Unidade: 040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade: 2037 — MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Elemento De Despesa — 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Empresa Contratada : CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E 
SERVIÇOS LTDA. 

Processo Administrativo : 359/2022 

N°  do Contrato : 121/2022 

Valor Total do Contrato :R$ 4.297,00, mediante serviço devidamente atestado pela 

Secretaria acima citada. 

Vigência do Contrato : De 12/12/2022 a 12/03/2022 

Assina pela Contratante : LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 

Assina pela Contratada : CRISTIAN JOSÉ DELISLE 

Conceição da Feira - Bahia, 12 de dezembro de 2022. 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICACÃO 

Eu, Julian° de Araújo Guerra, Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, que o Extrato 
da Dispensa de licitação n° 131/2022 e o Resumo do Contrato de fornecimento n°. 375 / 
2022,com a empresa CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, 
foram publicados conforme o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos. 

Conceição da Feira-Bahia, 14 de dezembro de 2022. 

Juliano uerra 

Secretário de Admin tração e Ordem Pública 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
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Ediçào eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoflcialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Resumo do Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DOS APARELHOS DE OXIMETRO N° DE 
SÉRIE: 500942350 E DEA N° DE SÉRIE:X10E450415, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

*Modalidade : Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo 

24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

ÓRGÃO: 4— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETRIA: 040100— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA 

Unidade: 040101 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade: 2037 — MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Elemento De Despesa — 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Empresa Contratada : CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 

*Processo Administrativo : 359/2022 

N°  do Contrato : 375/2022 

Valor Total do Contrato :R$ 4.297,00, mediante serviço devidamente atestado pela 

Secretaria acima citada. 

Vigência do Contrato : De 12/12/2022 a 12/03/2022 

Assina pela Contratante : LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO 

Assina pela Contratada : CRISTIAN JOSÉ DELISLE 

Conceição da Feira - Bahia, 12 de dezembro de 2022. 
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CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS - LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Processo Administrativo n°: 359/2022 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: DISPENSA N° - 131/2022 

Contrato n°: 375/2022 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção corretiva com substituição 

de peças dos aparelhos de oximetro n° de série: 500942350 e DEA n° de série: X10E450415. 

Dispensa de Licitação:  é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a administração pública 

e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei n° 8.666/1993. 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório/dispensa/inexigibilidade 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório/Dispensa/Inexigibilidade foi iniciado com a 

abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado 

e numerado (art. 38, caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)/dispensa/inexigibilidade? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma precisa, 

suficiente e clara (art. 3°, II da Lei 10.520/2002)? 

. 

ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, I 

da Lei 10.520/2002)? 

x 

O procedimento licitatório/Dispensa/Inexigibilidade possui a indicação 

do recurso próprio para a despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)? 
ADM X 
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8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 3°, IV da Lei 10.520/2002)? 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, 

a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM 

10. No procedimento licitatório/Dispensa para a aquisição de bens e 

serviços comuns: 

X 
No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

ADM X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

X 

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
x 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 

40 da Lei 8666/93): 

X O número de ordem em série anual? 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? X 

A modalidade de licitação? X 

O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

X 

O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

— ( ) global ou ( ) por item ( ) por lote 
X 

A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? X 

O local, data e horário para: 

i. Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
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Eventuais vistorias? X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
X 

O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

X 

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 
X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? x 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 40, III da Lei 10.520/2002): 
X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 
X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 9° da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de documentos 

de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato/ 2 

dias para regularização em caso de restrição na documentação. 

ADM 
X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com 

a indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 40, III c/c art. 3°, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

X 

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
X 
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29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 

X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

31. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
X 

32. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
X 

33. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e indica 

as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não assinatura 

do mesmo? 

X 

34. O edital prevê as condições de pagamento? X 

35. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? X 

36. 0 edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM 

lielleal~~11 

X 

x 

37. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

c.Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. ADM X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

38. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação/dispensa/inexigibilidade? ADM X 

a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM 

ADM 

lelealleillelle 

X 

X 

39. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 

O objeto da licitação/dispensa/inexigibilidade e seus elementos 

característicos? 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 
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Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação/Dispensa/Inexigibilidade? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 
ADM X 

Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 

O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

X 

Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

X 

Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 40, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 
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44. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
x 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderá para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 40, VI da Lei 10.520/2002)? 

X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? 
X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? 
X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? X 

Os lances verbais recebidos? X 

A indicação do licitante vencedor? X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
X 

45. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

x 

_.,. 
, . 

Certidão de Regularidade e autenticidades: 
Receita Federal e Dívida Ativa da União - X 
FGTS — Fundo de Garantia - X 
Fazenda Estadual - X 
Fazenda Municipal - X 
Certidão de Débitos Trabalhistas - X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) - X 
Documento de Identidade (R.G.) - X 
Certidão Estadual Falência e Concordata - X 

Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  359/2022, com o 

número de.  folhas  as quais passam a integrar os papeis de 

trabalho da Controladoria Geral, referente à análise da DISPENSA 

n2  131/2022, cujo objeto é Contrataçãoempresa para prestação de 

serviço de manutenção corretiva com substituição de peças dos 

aparelhos de oxímetro n2  de série: 500942350 e DEA n2  de série: 
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X10E450415.,atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Participaram do Processo: 

CARDIOS SERVICE, SAMPLAMED E CARDIOTEC, sendo o vencedor 

CARDIOSERVICE COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA que atendeu as 

regras exigidas para a modalidade DISPENSA. Tendo sido a mesma 

contratada por atender o art. 24, Inciso IV da Lei de Licitações e 

por ofertar preço condizente com o praticado no mercado. 

Não havendo apontamentos, o parecer do Controle Interno 

é favorável à homologação do Processo Administrativo n2  359/2022. 

Data da Saída: 10/01/2023. 

ZUCA RA GOMES 
ASSES R ESPECIAL 

Controlador.  Geral do Município 
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